ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº 152/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2023
Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Valdir José Zasso, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, com sede na RUA GUAIANAZES, 1238, CAMPOS ELISEOS na cidade de São Paulo/SP, sob o CNPJ n.º 61.198.164/0001-60 neste ato representada por seu representante legal, Sr. Roberto de Souza Dias, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante  sujeição  mútua  as normas constantes  da  Lei  n.º 10.520, no Edital de Pregão Eletrônico nº 44/2023 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é:

CONTRATAÇÃO DE SEGUROS PARA VEÍCULOS MUNICIPAIS, onde a contratada foi vencedora dos seguintes itens: 
	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor

	10
	1
	UN
	SEGURO VEICULO Marca/Modelo/Versão: I/M. BENZ 416 MARIMAR AMB 
Placa: JAV0B62
Ano Fabricação: 2021 Ano Modelo: 2022, 
Chassi: 8AC907643NE197582, RENAVAM: 01269911608
Cobertura compreensiva: colisão, incêndio, roubo e furto: R$ 230.666,40
Valor cobertura mínima:

- Danos materiais: R$ 300.000,00
- Danos corporais: R$ 150.000,00
- DMO - Danos morais e estéticos: R$ 30.000,00
- APP por Passageiro morte, invalidez, despesas médico/hospitalares: R$ 45.000,00
- Conter cobertura para danos aos vidros, retrovisores, laterais e faróis
- Assistência 24 horas completa tanto para veículo quanto para passageiros.
FRANQUIA FIXA: R$ 10.091,21 
	R$ 3.641,68

	11
	1
	UN
	SEGURO VEICULO Marca/Modelo/Versão: RENAULT MASTER VIATURE A
Placa: IZF5C22
Ano Fabricação: 2018 Ano Modelo: 2019, 
Chassi: 93YMAFEXCKJ713441, RENAVAM: 01187542757
Cobertura compreensiva: colisão, incêndio, roubo e furto: R$ 387.760,18
Valor cobertura mínima:

- Danos materiais: R$ 300.000,00
- Danos corporais: R$ 150.000,00
- DMO - Danos morais e estéticos: R$ 30.000,00
- APP por Passageiro morte, invalidez, despesas médico/hospitalares: R$ 45.000,00
- Conter cobertura para danos aos vidros, retrovisores, laterais e faróis
- Assistência 24 horas completa tanto para veículo quanto para passageiros.
FRANQUIA FIXA: R$ 7.800,91 
	R$ 2.500,00

	12
	1
	UN
	SEGURO VEICULO Marca/Modelo/Versão: CHEV/SPIN 18L AT PREMIER 
Placa: JCE9H35 
Ano Fabricação: 2023 Ano Modelo: 2024, 
Chassi: 9BGJP7520RB139360, RENAVAM: 01358711221
Cobertura compreensiva: colisão, incêndio, roubo e furto:  100% tabela FIPE
Valor cobertura mínima:

- Danos materiais: R$ 300.000,00
- Danos corporais: R$ 150.000,00
- DMO - Danos morais e estéticos: R$ 30.000,00
- APP por Passageiro morte, invalidez, despesas médico/hospitalares: R$ 45.000,00
- Conter cobertura para danos aos vidros, retrovisores, laterais e faróis
- Assistência 24 horas completa tanto para veículo quanto para passageiros.
FRANQUIA FIXA: R$ 2.500,00 
	R$ 1.822,54

	16
	1
	UN
	SEGURO VEICULO - Marca/Modelo/Versão: I/M. BENZ 516 SPRINTER A3
Placa: JAY6J51
Ano Fabricação: 2021 Ano Modelo: 2022, 
Chassi: 8AC907855NE200574, RENAVAM: 01276645853
Cobertura compreensiva: colisão, incêndio, roubo e furto:  100% tabela FIPE
Valor cobertura mínima:

- Danos materiais: R$ 300.000,00
- Danos corporais: R$ 150.000,00
- DMO - Danos morais e estéticos: R$ 30.000,00
- APP por Passageiro morte, invalidez, despesas médico/hospitalares: R$ 45.000,00
- Conter cobertura para danos aos vidros, retrovisores, laterais e faróis
- Assistência 24 horas completa tanto para veículo quanto para passageiros.
FRANQUIA FIXA: R$ 7.963,80 
	R$ 3.800,00

	VALOR TOTAL
	R$ 11.764,22


CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE

2.1. A Contratada receberá o valor total de R$ 11.764,22 (onze mil e setecentos e sessenta e quatro reais e vinte e dois centavos), pagos proporcionalmente à quantidade entregue.

2.2. Os pagamentos serão realizados após a entrega do item e devidamente aceito em até 15 dias após a liquidação na quinta-feira subsequente, respeitadas as regras de cronologia definidas em Decreto, mediante Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). Reforçamos a necessidade que a Empresa observe as regras da IN RFB nº 1.234/2012, (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.
2.3. Nos preços deverão estar inclusos todas e quaisquer taxas e impostos que vierem a incidir para o fornecimento do objeto do presente contrato, bem como todos os impostos e encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, pois os mesmos são de responsabilidade da empresa contratada.

2.4. Os preços constantes do presente contrato não sofrerão reajuste durante toda a sua vigência.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA

3.1. DO ENDOSSO 

3.11. Caso o CONTRATANTE adquira novos veículos, estes poderão fazer parte deste contrato, por meio de endosso; 

3.1.2. Qualquer alteração na apólice poderá ser solicitada pelo município e processada pela seguradora, mediante endosso. 

3.2. DA APÓLICE 

3.2.1. Caberá à CONTRATADA emitir as apólices de seguro e encaminha- lá à Gerência de Logística no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da nota de empenho e igual prazo valerá para a emissão de 2ª via, emissão de apólice por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos, classe de bônus, etc, a contar do pedido.  

3.2.2. Deverá atender aos chamados do CONTRATANTE no prazo máximo de 01 (uma) hora.

3.2.3. Os custos das apólices deverão estar inclusos no valor do prêmio.

3.3. DA FRANQUIA 

3.3.1. A franquia terá seu valor fixado pelo Município. 

3.4. DO REAJUSTE E PREVISÃO DE PREÇOS 

3.4.1. Os valores dos prêmios contratados serão irreajustáveis pelo período de 1 (um) ano, a contar da data de apresentação da proposta; 

3.4.2. Após apresentação da proposta, em razão de ocorrência de fatos supervenientes à apresentação da proposta que tenham substancial reflexo nos preços, poderá haver revisão, para mais ou para menos, do valor registrado; 

3.4.3. Nos prêmios deverão estar inclusos todos os custos incidentes sobreo objeto. 

3.4.4. O Seguro terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data da vistoria, podendo ser prorrogado por iguais períodos até o limite da previsto na Lei 8.666/93, sendo sempre considerada a bonificação a que o município tenha direito. 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS

4.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

	Projeto

Despesa  
	2010 - MANUT. DESP. DO CONSELHO TUTELAR
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2045 - MANUT. DESP. SEC. MUN. DE OBRAS PÚBLICAS E TRÂNSITO
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2014 - MANUT. DESPESAS OPERACIONAIS DA SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2066 - DESP. DA SMECDT - ENSINO FUNDAMENTAL
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2042 - MANUT. DESP. DA SEC. MUN. DA FAZENDA
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2028 - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2037 - MANUT. DESP. SEC. MUN. AGRICULTURA, ABAST. E MEIO AMBIENTE
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA


CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

5.1. Entregar o objeto conforme especificações e em consonância com a proposta de preços; 

5.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE, inclusive a substituição do objeto, se este for entregue em desacordo com o solicitado;

5.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

5.5. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado;

5.6. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento do objeto.

5.7. O preço ajustado na Cláusula Segunda inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, artigo 71 da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94.

5.8 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da má execução do fornecimento de mercadorias ora contratado, inclusive quanto a acidentes, mortes, perdas ou destruição.

5.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;

5.10. Outras responsabilidades já descritas na Cláusula 12.2 deste Edital.
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

6.1 - Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano;

6.2 - Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de até 10% sobre o valor do último lance ofertado;

6.3 - Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

6.4 - Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

6.5 - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

6.6 - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato;

6.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

6.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

6.9 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO

7.1. O presente contrato poderá ser rescindido:

7.1.1. Por ato unilateral da Administração nos casos enumerados nos incisos I e XII e XVII do Art. 78 da Lei nº 8.666/93 e, no caso de descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;

7.1.2. Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.
CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO

8.1. O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 8.666/93, e alterações subsequentes.

9.2. O Município se reserva no direito de adquirir somente parte da quantidade contratada, sem que caiba indenização de qualquer espécie.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. As partes elegem o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.

10.2. E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.

Alpestre/RS, 25 de outubro de 2023. 

     _________________________                                                          ________________________

         REPRESENTANTE LEGAL                                                                   VALDIR JOSÉ ZASSO

              P/ CONTRATADA                                                                        PREFEITO MUNICIPAL

Visto:

________________________________

Linonrose Scaravonatto

OAB/RS 62.637

Assessora Jurídica
